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Resumo: O instituto prescricional é um instrumento essencial para a garantia do exercício pleno da justiça brasileira, no entanto, este instituto vem sendo utilizado de formas abusivas utilizando-se de recursos protelatórios a fim de procrastinar o processo e alcançar o vencimento do prazo da pretensão punitiva do Estado. O presente estudo objetivou apresentar uma síntese de conhecimento científico produzido e divulgado em mídia eletrônica acerca do recurso à prescrição: a garantia da impunidade do direito processual penal brasileiro. Trata-se de uma revisão bibliográfica de natureza narrativa, com buscas realizadas nas bases de dados do CONJUR e da biblioteca da UNIFACISA, por meio dos seguintes descritores: “Prescrição” e “Recursos Protelatórios” bem como busca por livros de direito material, de direito processual, leis e por buscas de artigos científicos disponíveis em texto completo com livre acesso entre os anos de busca entre de 2003 até 2023. Durante o processo dessa análise, observou-se e agrupou-se uma quantidade significativa de causas que protelam o processo objetivando a prescrição. Ao concluir e analisar os dados encontrados, foi observado que os recursos protegem o direito da ampla defesa e do contraditório, entretanto, utilizado com abuso, pode prejudicar o sistema judiciário brasileiro.

Palavras-Chave: Prescrição. Recursos Protelatórios. Impunidade.

Abstract: The prescription institute is an essential instrument to guarantee the full exercise of Brazilian justice, however, this institute has been used in abusive ways, using delaying resources in order to procrastinate the process and reach the expiration of the term of the punitive claim of the State. The present study aimed to present a synthesis of the scientific knowledge produced and disseminated in electronic media about the use of prescription: the guarantee of impunity in Brazilian criminal procedural law. This is a bibliographical review of a narrative nature, with searches carried out in the CONJUR and UNIFACISA library databases, using the following descriptors: “Prescription” and “Protelatory Resources” as well as a search for books on material law, procedural law, laws and by searching scientific articles available in full text with free access between the years of research between 2003 and 2023. During the process of this analysis, a significant number of causes that delay the process were observed and grouped aiming at prescription. Upon concluding and analyzing the data found, it was observed that the resources protect the right to full defense and adversarial proceedings, however, if used with abuse, they can harm the Brazilian judicial system.
KEYWORDS: Prescription. Deferral Resources. Impunity.
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Este estudo visa, analisar e estudar os limites do processo penal, sob o enfoque dos recursos e do instituto prescricional brasileiro. Examinando assim, de uma maneira crítica e aprofundada, como o instituto prescricional brasileiro e os impactos que os recursos processuais podem causar na tramitação regular dos procedimentos judiciais, bem como, a capacidade da justiça penal brasileira em promover corretamente a justiça de acordo com a lei, causando a efetiva responsabilização dos infratores e por conseguinte a proteção dos direitos dos cidadãos.
No cenário jurídico brasileiro, uma das questões que vem gerando debates profundos, causando insatisfação ou desconfiança da justiça brasileira, é a relação do uso dos recursos processuais e o prazo prescricional das infrações previstas no Código Penal e processual penal brasileiro. (TEIXEIRA; MICHAEL 2016)
A prescrição é um instituto utilizado no Direito cujos seus métodos de justiça são o Civil Law, este instituto diz respeito a perda do direito do Estado de punir em decorrência do decurso do tempo, sendo causada pela morosidade do sistema judicial, processual ou da inércia do Estado. (VELOSO; ANA FLÁVIA PENNA, p.16, 2008)
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: Como o excesso de recursos podem afetar a celeridade processual, fazendo assim, o Estado não cumprir o seu próprio princípio da celeridade processual? Quais são as espécies de prescrição e suas causas interruptivas e prescritivas? A prescrição gera impunidade?
O presente trabalho de conclusão de curso tem como objetivo investigar essa problemática complexa, analisando as implicações da utilização dos recursos no contexto do direito processual penal brasileiro, verificando-se a existência da (im)punidade, argumentando se há uma garantia de impunidade pela existência do instituto prescricional, ou se a existência da prescrição se faz necessário para que seja alcançada a justiça em infrações penais.
O direito processual penal é um sistema complexo e garantir a justiça é uma preocupação constante dos operadores do direito. Propor recursos de maneira a alcançar a prescrição, já virou estratégia de muitos advogados da defesa, e se for feito da maneira correta, irá sempre alcançar o objetivo de retardar o processo até que encontre a sua prescrição, sendo este o maior déficit para a justiça ser alcançada na seara penal brasileira.
No entanto, o princípio constitucional e processual penal garantem o contraditório e a ampla defesa (Brasil, 1988), sendo os recursos legais uma garantia fundamental de todos os cidadãos em nosso sistema jurídico democrático. A possibilidade de apresentar um recurso em face de decisões judiciais é uma forma de evitar condenações injustas baseadas em erros. 
Esse estudo é uma revisão de literatura narrativa, feita através de consultas a artigos, códigos, leis e livros.
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1.1 [bookmark: _Toc151056994]Conceito

É a PERDA DO DIREITO, em face do decurso do tempo do direito de o Estado punir (P.P.P.), ou executar a punição já imposta (P.P.E.). Ou seja, é a garantia do cidadão contra o excesso punitivo estatal, evitando a hipertrofia da punição. (MARTINS, 2018).
Para Cezar Roberto Bitencourt a prescrição consiste na “perda do direito de punir do Estado, pelo decurso do tempo, em razão do seu não exercício, dentro do prazo previamente fixado”.
Essa definição, atualmente é aceita pela maior parte da jurisprudência como instituto de direito material que trata da extinção da pretensão punitiva estatal pelo decurso do tempo, causada pela falta de agir do Estado. A prescrição pode ser arguida a qualquer tempo processual, desde que seja feita antes da sentença condenatória transitar em julgado. (CAPEZ, 2011, p. 616).
A pretensão Estatal é o direito exclusivo do Estado de buscar aplicar as suas leis, assim, este é o único que detém o direito de punir (jus puniendi). Esse direito existe abstratamente, independente de vir a ser praticada a infração penal, e se impõe a todos indistintamente (CAPEZ, 2011, p. 617).
Assim, preconiza Mota (2023) ao dizer que “para um direito material cujo prazo para propositura da ação seja de um ano, sob pena de prescrição, será também de um ano o prazo para que seja dado início ao seu cumprimento de sentença ou para efetivação deste quando já deflagrado.”
O objetivo da prescrição é impor limites a pretensão Estatal de acordo com o lapso temporal. “Com a ocorrência do fato delituoso nasce para o Estado o ius puniendi. Esse direito, que se denomina pretensão punitiva, não pode eternizar-se como uma espada de Dámocles pairando sobre a cabeça do indivíduo” segundo Bitencourt (2013, p. 887). Neste sentido, o legislador buscou formas e fundamentos para trazer a prescrição para o nosso ordenamento jurídico, de uma forma que possamos entender justificadamente o porquê que a pretensão Estatal não pode permanecer para sempre enquanto um indivíduo também permanece para sempre a espera do cumprimento desta pretensão.
1. [bookmark: _Toc151056995]Origem

O instituto prescricional nasceu no direito greco, era conhecida como lex julia de aduteriis em 18 a.C. Até então, outras leis como o direito romano também passaram a adotar a prescrição, que na época, já era tida como um perdão. Durante todos esses anos, a prescrição abrangia apenas alguns crimes, sendo os crimes em gerais posteriormente adicionados no rol de crimes cuja prescrição poderia alcançar, com exceção de alguns crimes considerados mais graves, como por exemplo o parricídio, de acordo com Baltazar (2003, p. 20).
Durante séculos, a prescrição havia ganhado força entre diversos Estados, em alguns chegando a pedir a diminuição do prazo prescricional, entretanto, esta ideia não deu certo porventura dos prazos a serem cumpridos pelo Estado, os quais não tinham a mínima condição de cumprir.
A prescrição da pretensão punitiva como nós conhecemos no direito penal foi retratada pela primeira vez em 1791 na França, em seu Código Penal, sendo posteriormente adotada em alguns países como a Alemanha e Itália. Neste sentido, preconiza que:

Por volta dos séculos XVI e XVII a prescrição foi reconhecida pela Itália e pela Alemanha. Nos Códigos Penais modernos, a prescrição da ação é aceita quase sem exceção, inclusive pelo Direito Eclesiástico. A prescrição da condenação, porém, é ainda repelida por algumas legislações, como a da Inglaterra. (TOURINHO E DANTAS, 1999)

Entretanto, estas prescrições utilizadas desde o direito greco, são prescrições da ação, ou seja, seria um prazo para que o titular do direito pudesse reclamar.

1.3  Fundamentos

A prescrição possui alguns fundamentos doutrinários e jurisprudenciais que legitima a sua existência, são estes: 
Decurso do tempo leva ao esquecimento: neste fundamento invoca que, assim como nós que por um lapso temporal temos a tendência de esquecer fatos e evidências de um certo momento em nossas vidas, o Estado também possui, assim, não deixando eternamente o infrator à mercê de uma pretensão infinita Estatal. Assim, o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato, por isso, Giulio Battaglini (2004), diz que a prescrição “cessa a exigência de uma reação contra o delito, presumindo a lei que, se o tempo não cancela a memória dos acontecimentos humanos, pelo menos a atenua ou a enfraquece”. 
Decurso do tempo leva a recuperação do criminoso: o prazo prescricional interrompe-se pela reincidência (art. 117, VI, do CP) neste fundamento, impetra que pelo decurso do tempo, o criminoso condenado, sem praticar outro crime, cessará a pretensão punitiva estatal por sua reabilitação, tendo em vista que, a reincidência interrompe o prazo prescricional. Neste sentido, o criminoso que foi readaptado ou reajustado socialmente cessará com os motivos pela qual o Estado tenha tido para subjugar o criminoso, como reafirma Bitencourt (2013, p. 923).
O Estado deve arcar com sua inércia: Nesse viés, o Estado tem que arcar com sua responsabilidade de cumprir com os seus prazos para julgar que cometeu um delito, para que não deixe o indivíduo ficar sujeito ao adfinitum da pretensão Estatal. Conforme Bittencourt, não há interesse social nem legitimidade política em deixar o criminoso indefinidamente sujeito a um processo ou a uma pena; logo, quando não observado o prazo de cumprimento dos prazos processuais, o Estado deve ser responsabilizado.
Decurso do tempo enfraquece o suporte probatório: fala basicamente que lapso temporal atenua e enfraquece o meio probatório que sustentem uma condenação justa. STJ (2009)
Por fim, existem mais dois vieses de fundamentos, o psicológico e a expiação temporal, o primeiro seria que, pelo lapso temporal, o psicológico do criminoso durante a época do fato seria diferente do psicológico do criminoso que viria a receber a pena. Já no segundo, retrata que, também pelo lapso temporal, o criminoso tenha sofrido com suas angústias e arrependimentos suficientemente.

1.4 [bookmark: _Toc148724055][bookmark: _Toc151056996] Espécies da prescrição

Também, existe a necessidade de criação de diversos institutos de prescrição, na atual doutrina que norteia a legislação brasileira, esta necessidade se dá para a obtenção de uma justiça eficaz. Com o trânsito em julgado da decisão condenatória, o ius puniendi concreto transforma-se em ius punitionis, isto é, a pretensão punitiva converte-se em pretensão executória (BITENCOURT, 2013, p. 863). Desta forma, a prescrição consegue alcançar todos os momentos da ação penal.
De acordo com (BITENCOURT, 2013, p.911), a prescrição punitiva, que só poderá ser arguida antes da sentença transitar em julgado, e neste tipo, todos os efeitos penais desaparecem, como se nunca tivessem acontecido. A prescrição punitiva abstrata, nesta se é utilizada como causa modificadora da pena, e é justamente abstrata pela pena ainda não ser concretizada para ser adotada como aferidor de lapso temporal. A prescrição retroativa começa a contar da pena fixada sentença condenatória para antes da sentença, ou seja, a prescrição retroativa tem uma visão para trás do marco temporal, que seria a sentença condenatória. A prescrição da pretensão intercorrente começa a partir da pena fixada em sentença condenatória, entretanto, do contrário da prescrição retroativa, a intercorrente começa do marco temporal (pena fixada na sentença condenatória) a fatos e razões expostos posteriormente a esta pena. De acordo com Mota, o prazo da prescrição começa a correr quando houver: 

Deflagração da fase de cumprimento de sentença; Tentativa infrutífera de localização do executado ou de bens penhoráveis; decurso do prazo de suspensão da prescrição (período de até um ano) sem localização do executado ou bens penhoráveis. (MOTA, 2023)

De modo geral, além do tempo, estas são algumas condições que merecem ser observadas no que concerne o início da contagem do prazo da prescrição intercorrente, bem como, diferença para/com a prescrição retroativa.

1.5 [bookmark: _Toc151056997]Diferenças entre prescrição, perempção e decadência

Enquanto a prescrição é extinção pretensão punitiva estatal em decurso de um lapso temporal, ou seja, o Estado perde o direito de agir contra o indivíduo, a perempção é a perda do autor prosseguir numa ação privada, podendo ser pela desistência presumida (art. 60 do CPP) ou por qualquer ato jurídico como a inércia ou o a forma incorreta de acionar o poder público. Neste sentido, Bittencourt é claro em dizer que “a perempção atinge o direito de prosseguir a ação penal”.
A decadência também incide sobre a perda de ação do autor, assim, diferenciando a decadência e perempção com a prescrição, cujo é a perda do direito Estatal de punir. Na decadência, o Estado não tem como satisfazer a necessidade do ofendido justamente por seu direito a ação ter cessado. 
Neste sentido, Capez (p. 615, 2023): “a decadência está elencada como causa de extinção da punibilidade, mas, na verdade, o que ela extingue é o direito de dar início a uma persecução penal em juízo”. Portanto, quando em uma ação penal ocorrer a prescrição e extinção da punibilidade, o ofendido não poderá entrar com nenhum tipo de representação, pois, foi perdida o direito de ação.
A prescrição da pretensão executória, que acontece posterior trânsito em julgado da pena condenatória. Nesta, todos os efeitos penais e extrapenais da condenação permanecem, servindo apenas como modificadora da pena, Mota (2023).

1.6 [bookmark: _Toc151056998]Modificações introduzidas pelas Leis N. 14.344/22, N. 13.964/19 E N. 12.234/10

Ao longo da história do nosso ordenamento jurídico, a evolução jurídica torna-se necessária para a adaptação das leis à sociedade. Com o instituto prescricional, houve diversas modificações ao longo do tempo, entretanto, umas das mais importantes foram implementadas pelas leis 14.344/22, 13.964/19 também conhecida como pacote anticrime e 12.234/10.
A lei 14.344/22 cria ainda sim mecanismos para a proteção e enfrentamento contra a violência doméstica e contra a criança e ao adolescente. Assim, esta lei ofereceu uma mudança no Art. 111, inciso V do Código Penal, onde a prescrição só começa a correr quando a criança e o adolescente vítima do crime de dignidade sexual completar 18 anos. Assim, antes dos 18 anos, pode-se denunciar o crime e iniciar uma representação independentemente de quando o crime tenha sido consumado.
Já o pacote anticrime, lei 13.964/19, oferecem umas das mais extensas linhas modificativas para o instituto prescricional. Esta lei, busca a reforma e aperfeiçoamento do Código penal e do Código de Processo Penal. No Código Penal, mais precisamente no capítulo da prescrição, as mudanças iniciam-se no art. 116, inciso II, no qual o condenado já esteja cumprindo pena no exterior, esta será causa de impedimento da prescrição. Já no inciso III, adiciona como causa impeditiva de prescrição os embargos de declaração ou recursos aos tribunais superiores quando inadmissíveis. Também, no inciso IV, como causa impeditiva de prescrição, o acordo de não persecução penal ter sido cumprido ou anulado. (SILVA, 2020)
Por fim, na lei 12.234/10, onde suas mudanças prescricionais do Código Penal partem do art. 109 apresentando o rol que guiará a base de cálculo prescricional pelo máximo da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Além disso, o art. 110, § 1º, que traz em redação a proibição da prescrição ter termo inicial uma data anterior a denúncia ou queixa crime, devendo ser calculada a partir da pena aplicada após a sentença condenatória transitar em julgado.

[bookmark: _Toc151056999]ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DA PRESCRIÇÃO

As espécies prescricionais promovem a precisão e o alcance jurisdicional sobre o alcance de penas justas. Onde em cada momento processual, pré e pós, o instituto terá a oportunidade em se manifestar garantindo assim uma maior segurança dos direitos fundamentais, sendo um artifício imprescindível para retirar da pretensão adinifitum estatal sob o indivíduo, tornando-se também um artifício de se alcançar o fim do processo com celeridade.
No entanto, ainda que exista a responsabilização pela inércia do Estado em cumprir os prazos processuais, o mero estrago processual, e essa mera responsabilização, não faz jus ao estrago da vida de uma vítima de um delinquente que segue impune por inercia estatal. 
Também, durante todos os fundamentos que legitimam a prescrição, é forte a presença do argumento do lapso temporal que enfraquece, atenua, e esquece detalhes importantes de um determinado fato, e que por isso, não conseguimos chegar a um fim jurisdicional: a justiça. Entretanto, as vítimas desses delinquentes que seguem impunes, carregam ainda consigo uma marca ou trauma da época do fato capazes de mudar sua vida por completo e que nunca serão esquecidos. Assim, existe uma desarmonia ou falta de equilíbrio da justiça brasileira em esquecer de um fato, mas a vítima não.
Nos fundamentos, apontam também a mudança psicológica do criminoso, o que de fato, deve ser levada em consideração, mas esta não deve ser base alguma para justificar a falta de responsabilidade da justiça brasileira para com os processos penais. Por mais que haja de fato possa ser que essa mudança psicológica aconteça, o Estado deve estar presente para cumprir com seu papel de assegurador de direitos e aplicar as penas necessárias contra delinquentes, devendo assegurar a ordem e a segurança.

É um direito das vítimas que isso ocorra. Cabe ao Congresso Nacional rever esses prazos e permitir que o Estado possa processar e julgar os acusados em um tempo mais razoável. Não defendo aqui a criação de mais crimes imprescritíveis, mas a possibilidade do Estado poder levar a julgamento criminosos em prazos mais justos para as vítimas e suas famílias. (CALHAU, 2005).

Versa Cezar Bitencourt que “O decurso do tempo leva ao esquecimento do fato”, logo, se a segurança jurídica e social é causa de punir que o Estado tem contra um delinquente, o período em que o delinquente fica sem receber esta punição e proveniente fique sem punição enfraquece ainda mais a garantia a segurança pública social e jurídica e assim, não se há o que falar mais em legitimador da punição.
Em suma, o Estado não tem legitimidade alguma para correr o risco de deixar delinquentes impunes, por mais que tenha havido um lapso temporal, é evidente o risco trazido a sociedade, a justiça e a segurança jurídica quando o agente não se submete as penas Estatais. 

[bookmark: _Toc151057000]ANÁLISE DAS CAUSAS SUSPENSIVAS E INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO

1.7 [bookmark: _Toc151057001]Suspensivas

As causas suspensivas aparecem quando há alguma causa interruptiva na contagem da prescrição, quando essa interrupção é cessada, a contagem retoma seu curso. Assim, estão dispostos no art. 116 do Código Penal e em seus incisos seguintes: 

       Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
         I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o reconhecimento da existência do crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;             (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
IV - Enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal.             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
        Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
As causas suspensivas justificam situações que o Estado necessite suspender o prazo da busca da pretensão punitiva, assim, a doutrina buscou subdividir as causas suspensivas da pretensão punitiva e as causas suspensivas da pretensão executória. Onde, a primeira, seriam os incisos I, II, III e IV. E a segunda o parágrafo único do artigo. Para isso, Bitencourt (2023, p. 915) é ilustre ao dizer “enquanto se encontra preso, não pode invocar a prescrição da pena que falta cumprir, pois sua condição de preso impede a satisfação dessa pretensão executória.”.
No primeiro inciso, retrata que a prescrição não poderá correr enquanto não resolvida, em outro processo, questão que dependa o reconhecimento da existência do crime, ou assim chamada prejudicial, vide art. 92 a 94 do Código de Processo Penal. No segundo inciso, a prescrição é suspensa enquanto o agente cumprir pena no exterior, justamente por causa da impossibilidade de extraditar o agente, assim, para que a pena aqui não prescreva por conta de o cumprimento de pena no exterior ser igual ou mais longa a prescrição da pena aqui, é adotada o instituto suspensivo da pena. 
Além disso, o mesmo artigo termina citando que a suspensão do prazo prescricional também pode se dar pela pendência de embargos de declaração ou recursos destinados ao tribunal superior, desde que sejam inadmissíveis, e, o não cumprimento ou rescisão do acordo de não persecução penal. Em síntese, as causas suspensivas são de suma importância para manter o equilíbrio processual, a pretensão punitiva e o cumprimento de prazos processuais, e este instituto é causa exemplar da manutenção da justiça brasileira.

1.8 [bookmark: _Toc151057002] Interruptivas

As causas interruptivas são demarcadas pelo reinício da contagem, ou seja, há uma interrupção durante o curso prescricional, e quando cessada, começa a contagem do início, do termo inicial até o termo final. As causas interruptivas estão dispostas no art. 117 do Código Penal.

   Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
        I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
        II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
        III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação dada pela Lei nº 11.596, de 2007).
        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
        VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)

Neste sentido, a lei 7.209 de 1984 acerta novamente em trazer algumas causas que ajudam a jurisdição seguir seu objetivo final ao trazer as causas interruptivas no art. 117 e em seus incisos. 
Podemos verificar que no inciso primeiro, a prescrição é interrompida pelo recebimento da denúncia ou da queixa-crime, e claro, naturalmente, a rejeição da denúncia não verifica em causa interruptiva. 
No inciso II, a pronúncia é causa interruptiva também da prescrição, contando da data da publicação da pronúncia em cartório. Também, proveniente impronuncia ou absolvição sumária não interrompem o prazo prescricional. No inciso III, retrata da confirmatória da pronúncia do agente como causa interruptiva, entretanto, nestes casos, mesmo em caso de desclassificação, o prazo prescricional continua com efeito interruptivo.
No inciso IV, a lei estabelece mais uma causa interruptiva, demarcada pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis. Enfim, vem o inciso V onde, certeiramente, a lei interpõe a reincidência como causa interruptiva de prescrição, ora, quando um delinquente permanece sob a pretensão de punir Estatal, e comete um novo delito, não há o que se falar em esquecimento, enfraquecimento probatório e mudança psicológica do agente delituoso. 
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Diante das diversas formas de prescrição que existem em nosso ordenamento jurídico e também que foram expostas neste presente artigo, existem os denominados Recursos Protelatórios, estes recursos são utilizados por litigantes de má-fé, afim de atrasar uma ação penal para que ela não chegue ao fim jurisdicional, objetivando a prescrição, quaisquer que seja o tipo. Conforme:
 A prescrição é a consagração da pacificação do conflito criminal pelo tempo, mas não é justo para as vítimas e para a sociedade civil, que num sistema onde as partes utilizam os recursos processuais para conseguir a prescrição, nada seja feito. É um direito das vítimas e de seus familiares que as pessoas que lhes tenham prejudicado sejam levadas a um julgamento pelo Estado. (CALHAU, 2005)

A prescrição se dá por dois motivos, o excesso de recursos sem que este suspenda devidamente o prazo prescricional e a morosidade Estatal em julgar estes processos a tempo necessário para que chegue ao seu fim. No Brasil, um dos principais motivos para o excesso de recursos é a garantia constitucional do direito à ampla defesa (Brasil, 1988). Essa garantia é dada fundamentalmente pela Magna Carta e torna-se fundamental para encontrar um julgamento justo dando oportunidade a defesa de apresentar argumentos, recursos e afins. No entanto, esta garantia vem sendo abusada pela quantidade exacerbada de recursos, causando assim o seu prolongamento desnecessário.
Neste sentido, o Código de processo penal não traz consigo a multa prevista para o abuso de poder e litigância de má fé ao utilizar-se de recursos protelatórios, sendo este tipo de multa prevista apenas no Código de Processo Civil. 
Os recursos protelatórios acabam por ser o inimigo da justiça brasileira, pois, crimes com prazos prescricionais curtos, ou crimes que foram cometidos por menores de 21 anos, cujo prazo cai pela metade, são os mais fáceis de se conseguir protelar o processo até chegar na prescrição. Nesse contexto, o prazo para o Estado buscar a pretensão punitiva torna-se inalcançável para a atual situação que a Justiça Brasileira se encontra. 
O Direito Processual Penal atualmente conta com um enorme rol, sendo estes apelação, recurso em sentido estrito, embargos infringentes, embargos declaratórios, recursos extraordinário e especial, agravo, agravo interno, embargos de divergência, recurso ordinário em matéria criminal, além dos recursos constitucionais como habeas corpus e mandado de segurança (Brasil, 1988), estes são apenas alguns dos diversos recursos e suas formas de serem interpostas. 
O pacote anticrime, já buscando uma forma de amenizar os recursos protelatórios, adiciona no art. 106 do Código Penal em seu inciso IV, que na pendência de recursos para tribunais superiores e ou embargos de declaração, o processo sofrerá do efeito suspensivo, este foi também mais um acerto legislativo, entretanto, não o suficiente para evitar o abuso no emprego de recursos. 
Como se não obstasse os recursos protelatórios, o poder judiciário também vem enfrentando problemas já constatados por pesquisas realizadas pela Secretaria da Reforma do Judiciário (2003), Banco Mundial (2004) e CNJ (2003 em diante), sendo os principais a morosidade, e a falta de recursos e de pessoas para a realização das responsabilidades e cumprimento de prazos. Deste modo, evidencia que os prazos processuais não condizem com a realidade do judiciário, ou da sociedade, vide:

 “No âmbito do direito positivo, o tempo do processo judicial é o tempo diferido, encarado como sinônimo de segurança e concebido como uma relação de ordem e autoridade, representada pela possibilidade de esgotamento de todos os recursos e procedimentos numa ação judicial. Cada parte, intervindo no momento certo, pode apresentar seus argumentos e ter a garantia de ser ouvida na defesa de seus interesses. O tempo diferido é utilizado como instrumento de certeza, na medida em que impede a realização de julgamentos precipitados, sem o devido distanciamento com relação aos acontecimentos que deram margem à ação judicial. O tempo da economia globalizada é o tempo real, o tempo da simultaneidade". (FARIA, 2004)

Nesta perspectiva, por se fazer de complexa problemática, o sistema judiciário deve voltar os olhos para a reformulação no Código Penal a respeito dos prazos prescricionais. Deste modo, o Código Penal Italiano em comparação com o nosso, veio buscando artifícios para adequar os prazos de acordo com o aumento da demanda social. Neste tocante, versa Teixeira (2016):

Outra diferença marcante entre o ordenamento peninsular e o nosso, é em relação ao prazo prescricional posterior ao trânsito em julgado da sentença condenatória. No art. 172 do CP Italiano, prazo é calculado ao dobro da pena imposta, porém, nunca menor que 10 anos e nem maior que 30 anos. Uma diferença a maior em relação aos prazos do CP brasileiro.

É evidente que não podemos deixar para sempre um criminoso à mercê de uma pretensão infinita Estatal, entretanto, também não podemos deixar as vítimas e a sociedade sob uma perspectiva da impossível alcançabilidade da justiça e dos males causados por recursos protelatórios, deve-se adequar os prazos processuais e prescricionais de acordo com a demanda social e judiciária. 
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Nesta lógica, o CNJ como instituição pública que objetiva o aperfeiçoamento do sistema judiciário brasileiro, deve buscar investimento, infraestrutura e pessoas para que se consiga acompanhar a alta demanda. 

O primeiro fator que contribui para essa morosidade, é por óbvio, o crescimento da demanda. O aumento populacional, a conscientização por parte dos cidadãos dos seus direitos, a ênfase que se deu na Constituição Brasileira de 1988 sobre o direito das Pessoas, o que lhe valeu o nome de Constituição Cidadã, a evolução da tecnologia por que passa o mundo, tudo isto ocorreu para a procura da justiça em uma escala, sem precedentes. É como se estivéssemos em plena corrida do ouro, como aconteceu nos velhos tempos. (TEIXEIRA, 2016)

Buscando ressaltar a importância destes passos, trago aqui o processo 0012368-53.2019.8.15.0011 que tramita na unidade judiciária do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Campina Grande na Paraíba, que possuía na época apenas 5 servidores e 1 estagiário, além de 2 magistradas, a situação do juizado, conforme CNJ, eram de mais de 5000 processos aguardando julgamento. Ou seja, a unidade não chega nem a 10 funcionários com um trabalho exorbitante.
No processo, desde a data do oferecimento da denúncia que foi em 16 de outubro de 2020, até a primeira audiência, em 30 de julho de 2022, foram quase 2 anos de espera. Ao se realizar o ato, a unidade ainda se depara com a dificuldade de localizar as pessoas faltosas na audiência, tendo a audiência acontecido de fato, com todos as partes presentes, somente em 30 de maio de 2023.
Ora, vejamos, o processo trata-se do crime de ameaça, disposto no art. 147 do Código Penal, e do crime de perturbação, descrito no art. 65 de contravenções penais. O prazo de prescrição para os crimes acima descritos é de três anos. Em depoimento da vítima, fora externada tamanha insatisfação com a justiça brasileira, no qual ainda se encontra desacreditada se há algum tipo de justiça em nosso país. E este é apenas uma das centenas de processos que a unidade possui prescritos pelo mesmo motivo.
na tabela 1 apresenta-se a quantidade de processos do ano de 2021 e na tabela 2 a quantidade de processos do ano de 2022 do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Campina Grande – PB.
Tabela 1 - Estatísticas do Ano de 2021
	
	Distribuídos
	Acervo
	Arquivados
	Julgados
	Casos Novos
	Casos Pendentes
	Suspensos e Arquivados prov.

	Nº de Processos
	3.269
	5.980
	3.563
	1.993
	2.360
	3.011
	762


Fonte: Painel Pje – Tribunal de Justiça da Paraíba (2023).

Tabela 2 - Estatísticas do Ano de 2022
	
	Distribuídos
	Acervo
	Arquivados
	Julgados
	Casos Novos
	Casos Pendentes
	Suspensos e Arquivados prov.

	Nº de Processos
	3.371
	5.689
	4.019
	1.637
	2.473
	3.022
	915


Fonte: Painel Pje – Tribunal de Justiça da Paraíba (2023).

Conforme verificado nos números acima, o juizado permaneceu com o número de julgamentos dos processos muito inferiores aos números de casos novos, assim, observa-se já neste caso, uma ineficácia e impossibilidade de cumprimento dos prazos processuais, visto que, a unidade em questão, não possui meios, servidores e prazo adequado a demanda social para efetivar o seu trabalho jurisdicional, fechando tanto o ano de 2021, como o de 2022, acima de 5000 processos.

Rever a gestão da administração da Justiça, não como um fim em si mesma, mas como princípio norteador para maior segurança jurídica, previsibilidade de decisões e resultados eficazes, discutindo, compartilhando e revendo as formas de coleta, manipulação e publicização dos dados, que devem ser objeto de discussão e análise por profissionais de diferentes áreas de conhecimento, é essencial para que possamos fazer que a tecnologia esteja a favor da melhoria da prestação jurisdicional, e não o contrário. (DE OLIVEIRA; CUNHA, 2020)

Em meio a este conjunto de fatures, sejam elas a falta de funcionários, e de investimentos na unidade, culminaram pelo esquecimento da pretensão punitiva do Estado, sendo este problema iniciado logo na primeira instância processual. A Constituição Federal de 1988, garante a todos acessos a justiça no inciso XXXV, art. 5º (Brasil, 1988) Entretanto, com a mora do julgamento processual, o acesso à justiça torna-se o acesso a injustiça qualificada (BARBOSA, 2019, p. 40). 
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É um fato que o instituto da prescrição já é utilizado como estratégias de defesas por grande parte dos advogados brasileiros, não sendo usado de forma justa, muitos dos crimes atuais não encontram a sua verdadeira punição, gerando temor para a sociedade e um sentimento de insegurança. 
A quantidade elevada de recursos impetrados dentro do âmbito do processo penal prejudica ainda mais para que o processo siga a ter um fim justo, sem que, resulte na morosidade da conclusão processual e sua enfim prescrição. 
A justiça Estatal não consegue dar conta dos diversos processos apresentados em tribuna, haja vista os inúmeros descasos com sua estruturação, faltando até mesmo funcionários suficiente para que garanta a devida movimentação processual. Ora, se o Estado não consegue nem manter a sua máquina judicial operante de uma maneira que consiga efetivar a justiça e pregar a suas leis, como que vamos ter algum tipo de justiça no Brasil? Tornando-se impossível a sua busca por justiça, acaba por gerar insatisfação, rebeliões e frustrações da sociedade perante com a justiça brasileira. 
É importante ressaltar que a busca pela justiça deve ser equilibrada com a garantia dos direitos individuais e do devido processo legal. Contudo, é necessário encontrar um ponto de equilíbrio que permita a garantia dos direitos de defesa sem que isso leve à excessiva demora e impunidade.
Em síntese, é importante salientar da ponderação entre a garantia de uma justa aplicação do processo penal e da proteção dos direitos dos réus, bem como, tem de ser encontrado o equilíbrio perfeito para que possibilite uma justiça efetiva e oportuna para as vítimas e a sociedade. 
Nesse contexto, há algumas formas de contornar a problemática de recursos protelatórios e a demasia mora processual, assim, passamos a adotar medidas buscando um uso racional do sistema recursal, limitação de recursos interpostos e uma adoção de prazos atualizados e condizentes com a demanda da sociedade, tampouco, jurídica. Também, é necessária uma maior rigidez quanto ao uso de recursos protelatórios no sentido de condenações. Além disso, o investimento na estruturação, funcionários, tecnologia e acessibilidade também é uma forma indispensável para aumentar a produtividade e eficácia de cada unidade judiciária. 
Assim, o Estado não pode falhar em oferecer estrutura o suficiente para a garantia dos direitos fundamentais constitucionais, o oferecimento do esquecimento e do enfraquecimento probatório é de suma importância para a ampla defesa, no entanto, quando isto é causado pelo tempo e mora por falta de estruturação, organização e falha no sistema judiciário Estatal, é garantir o direito a impunidade para delinquentes praticarem qual delito quiser.
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